Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N° 5.099, DE 3 DE JUNHO DE 2004.

Regulamenta a Lei n2 10.778, de 24 de novembro de
2003, e institui os servicos de referéncia sentinela.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuicdes que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI,
alinea "a", da Constituicdo, tendo em vista o disposto na Lei n? 10.778, de 24 de novembro de 2003, e

Considerando que o Brasil é signatario da Declaragéo e Plataforma de A¢éo da IV Conferéncia Mundial
Sobre a Mulher, Pequim, 1995, e da Convencgao Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia
Contra a Mulher, Belém do Para, 1995; e

Considerando que a violéncia contra a mulher, apesar de configurar problema de alta relevancia e de
elevada incidéncia, apresenta pequena visibilidade social, e que o registro no Sistema Unico de Saude
destes casos é fundamental para dimensionar o problema e suas consequéncias, a fim de contribuir para o
desenvolvimento das politicas e atuagées governamentais em todos os niveis;

DECRETA:

Art. 12 Ficam instituidos os servicos de referéncia sentinela, aos quais serdo notificados
compulsoriamente os casos de violéncia contra a mulher, definidos na Lei n® 10.778, de 24 de novembro de
2003.

Art. 2° O Ministério da Saude coordenara plano estratégico de agéo para a instalagdo dos servigos de
referéncia sentinela, inicialmente em Municipios que demonstrem possuir capacidade de gestdo e que
preencham critérios epidemiolégicos definidos pelo Ministério da Saude.

Art. 32 Os servigos de referéncia sentinela instalados serdo acompanhados mediante processo de
monitoramento e avaliagao, que definira a possibilidade de expansao para todas as unidades e servigos de
saude, no prazo de um ano.

Art. 42 O instrumento de notificagdo compulséria é a ficha de notificagdo, a ser padronizada pelo
Ministério da Saude.

Art. 52 O Ministério da Salde expedira, no prazo de sessenta dias, a contar da publicacdo deste
Decreto, normas complementares pertinentes aos mecanismos de operacionalizagdo dos servigos de
referéncia sentinela.

Art. 62 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Brasilia, 3 de junho de 2004; 1832 da Independéncia e 1162 da Republica.
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